
 

 

São Paulo, 18 de março de 2022.  

 

Nova alteração de protocolo para o uso de máscaras – E. Infantil  

 

Caras Famílias,  

 A partir de 17 de março, no Estado de São Paulo, o uso de máscaras passou a ser 

obrigatório apenas nos locais destinados à prestação de serviços de saúde, meios de 

transporte coletivo de passageiros e respectivos locais de acesso, embarque e 

desembarque. 

 No entanto, considerando a estrutura e a dinâmica de nossa escola, bem como o 

cenário e os cuidados ainda necessários, nossa recomendação é que as famílias 

considerem a manutenção do uso das máscaras por seus filhos nos momentos de entrada 

e saída e nos ambientes fechados.  

 Solicitamos que informem a professora por meio da agenda caso desejem que seu 

filho mantenha a utilização da máscara. 

  A equipe pedagógica está à disposição para o esclarecimento de dúvidas. 

 

 Atenciosamente, 

 

 


